LEI Nº2007 DE 05 DE AGOSTO DE 1997

ALTERA CARGA HORÁRIA DE CATEGORIAS FUNCIONAIS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,


 
    
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterada carga horária das categorias funcionais de serviçal, operário, auxiliar de pedreiro, motorista, auxiliar de eletricista, pedreiro, operador de máquina e mecânico, previstos na Lei Municipal nº1588 de 19 de abril de 1993.

Art. 2º As categorias funcionais a que se refere o Art. 1º desta Lei terão a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de agosto de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

